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  » Qual a legislação que regulamenta o horário de trabalho e o trabalho suplementar? 
 
 
Arts. 58º, 197.º, 201.º a 205.º, 207.º a 209.º, 211.º, 212.º a 225.º, 229.º, 265.º, 268.º e 269.º do CT. 

 

 

»  O que é o trabalho suplementar? 
 
 
É trabalho suplementar todo o que é prestado fora do horário de trabalho. Se houver isenção de horário de 
trabalho limitada a determinadas horas por dia ou semana, é trabalho suplementar o efetuado para além 
delas. Se houver isenção com observância do período normal de trabalho é trabalho suplementar o que o 
exceda. 
  
Não é trabalho suplementar: 
  
ω O prestado em dia normal por trabalhador isento, sem sujeição aos limites máximos dos períodos normais 
de trabalho; 
ω O prestado para compensar suspensões de duração não superior a quarenta e oito horas, quando haja 
acordo entre empregador e trabalhador; 
ω A tolerância de quinze minutos para acabar o serviço; 
ω A formação profissional, mesmo que realizada fora do horário de trabalho, desde que não exceda duas 
horas diárias; 
ω O prestado em acréscimo ao período normal, quando o IRCT o permita; 
ω O trabalho prestado para compensação de períodos de ausência ao trabalho, efetuada por iniciativa do/a 
trabalhador/a, desde que uma e outra tenham o acordo da entidade patronal. 

 

 

»  A prestação de trabalho suplementar é obrigatória? 
 
 
Sim. Os/as trabalhadores/as são obrigados a realizar trabalho suplementar salvo se, havendo motivos 
atendíveis, expressamente solicitarem dispensa. 
  
Porém: 
  
ω A trabalhadora grávida, ou com filho de idade inferior a 12 meses, assim como o pai que beneficiou da 
licença por paternidade, e os/as trabalhadores/as com deficiência ou doença crónica não estão obrigados a 
trabalho suplementar; 
ω Os/ as menores estão proibidos de prestar trabalho suplementar. 

 

 

» 
 
  

A entidade patronal pode determinar a realização de trabalho suplementar quando quiser? 
 
 
Não. A entidade patronal só pode determinar a realização de trabalho suplementar para fazer face a 
acréscimos eventuais e transitórios de trabalho que não justifiquem a admissão de trabalhadores, em caso 
de força maior, ou se tornar indispensável para prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa. 
 

 

»  Quais os limites da duração do trabalho suplementar? 
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ω Nas empresas até 49 trabalhadores, nenhum trabalhador pode fazer mais de 175 horas de trabalho por 
ano;  
ω Nas empresas de 50 ou mais trabalhadores, nenhum trabalhador pode fazer mais de 150 horas de trabalho 
por ano; 
ω Nenhum trabalhador pode fazer mais de duas horas por dia normal de trabalho;  
ω Nos dias de descanso semanal (obrigatório ou complementar) e nos feriados, nenhum trabalhador pode 
fazer mais horas que o período normal de trabalho diário;  
ω No meio-dia de descanso complementar (normalmente o Sábado) nenhum trabalhador pode fazer mais 
horas que meio período normal de trabalho diário. 
  
No trabalho a tempo parcial, o limite anual de horas de trabalho suplementar é de 80 horas (ou o tempo 
proporcional ao período normal de trabalho do/a trabalhador/a a tempo completo, se superior). 
 

 

»  Como é pago o trabalho suplementar? 
 
 
O trabalho suplementar é pago pelo valor da retribuição horária com os seguintes acréscimos: 
  
ω нр҈ ǇŜƭŀ ǇǊƛƳŜƛǊŀ ƘƻǊŀ ƻǳ ŦǊŀœńƻ ŘŜǎǘŀ Ŝ отΣр% por hora ou fração subsequente, em dia útil; 
  
ω рл ҈ ǇƻǊ ŎŀŘŀ ƘƻǊŀ ƻǳ ŦǊŀœńƻΣ ŜƳ Řƛŀ ŘŜ ŘŜǎŎŀƴǎƻ ǎŜƳŀƴŀƭΣ ƻōǊƛƎŀǘƽǊƛƻ ƻǳ ŎƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊΣ ƻǳ ŜƳ ŦŜǊƛŀŘƻΦ 

 

 

  
 

»  Como se efetua o pagamento do trabalho prestado por trabalhador que presta trabalho normal em dia 
feriado em empresa não obrigada a suspender o funcionamento nesse dia? 
 
 
O/a trabalhador/a tem direito a descanso compensatório com duração de metade do número de horas 
prestadas ou a acréscimo de 50% da retribuição correspondente, cabendo a escolha à entidade patronal. 
 

 

»  Pela prestação de trabalho suplementar é devido descanso compensatório? 
 
 
Apenas em algumas situações. 
 

 

»  Quem determina o gozo do descanso compensatório? 
 
 
O descanso compensatório é marcado por acordo entre trabalhador e entidade patronal ou, na sua falta, 
pela entidade patronal (n.º 5, art.º 229.º do CT). 
 

 

»  A realização de trabalho suplementar está sujeita a algum formalismo? 
 
 
Sim. A entidade patronal deve possuir um registo onde, para além da indicação expressa do fundamento da 
prestação do trabalho suplementar e dos períodos de descanso compensatórios gozados pelo/a 
trabalhador/a, antes do início e logo após o termo, são anotadas as horas de início e termo do trabalho 
suplementar. 
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O/a trabalhador/a deve apor o visto no registo (rubrica) imediatamente após a prestação do trabalho. Se 
não houver registo, ou havendo, os seus dados não estiverem devidamente escriturados, O/a trabalhador/a 
que tenha feito trabalho suplementar tem direito à retribuição correspondente a 2 horas. 
  
A relação nominal dos/as trabalhadores/as que efetuaram trabalho suplementar ς discriminando o efetuado 
por acréscimos eventuais e o devido a força maior ou indispensável para reparar prejuízos graves para a 
empresa ς deve ser conservada durante 5 anos. 
 

 

»  Em que condições é dispensado o visto pelo trabalhador/a do registo do trabalho suplementar? 
 
 
O visto do registo das horas de início e termo do trabalho suplementar é dispensado quando o registo for 
diretamente efetuado pelo/a trabalhador/a. 
 

 

»  Existe algum modelo próprio para o registo do trabalho suplementar? 
 
 
O registo é efetuado em suporte documental adequado, nomeadamente impressos adaptados ao sistema de 
controlo da assiduidade existente na empresa, que permita a sua consulta e impressão imediatas, devendo 
estar permanentemente atualizado, sem emendas ou rasuras não ressalvadas. 
 

 

»  Como é que se efetua o registo do trabalho suplementar quando o/a trabalhador/a presta a atividade no 
exterior da empresa? 
 
 
O/a trabalhador/a que realize o trabalho suplementar no exterior da empresa deve visar imediatamente o 
registo do trabalho suplementar após o seu regresso ou mediante devolução do registo devidamente visado. 
  
A empresa deve possuir, devidamente visado, o registo de trabalho suplementar no prazo máximo de 15 
dias a contar da prestação. 

 

 
 
 
 
 
 
 
Qual é a legislação que regula a retribuição? 
 
 
Art.ºs n.º 258.º, 260.º,263.º,264.º,265.º,266.º,268.º,269.º,271.º, 276.º, 277.º e 278.º do CT; Dec.-Lei n.º 
143/2010, de 31/12 e Lei n.º 11/2013, de 28 de janeiro 
    

 

»  O que é a retribuição e o que compreende? 
 
 
É a prestação a que o/a trabalhador/a tem direito em contrapartida do seu trabalho e compreende a 
retribuição base e outras prestações regulares e periódicas feitas em dinheiro ou em espécie. O valor em 
espécie (prestações retributivas não pecuniárias) não pode exceder o da parte em dinheiro, salvo o disposto 
em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho. 
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»  Como é paga a retribuição? 
 
 
Em dinheiro ou em espécie (prestações não pecuniárias). A prestação retributiva não pecuniária deve 
destinar-se à satisfação das necessidades pessoais do/a trabalhador/a ou da sua família e não pode ser 
atribuído valor superior ao corrente na região. A parte em dinheiro pode ser paga por cheque, vale postal ou 
depósito à ordem. 
  

 

»  Onde deve ser paga a retribuição? 
 
 
Deve ser paga no local de trabalho ou noutro lugar que seja acordado. 
 

 

»  Quando deve ser paga a retribuição? 
 
O crédito retributivo vence-se por períodos certos e iguais, que salvo acordo ou uso diverso, são a semana, a 
quinzena e o mês de calendário. Deve ser pago em dia útil, durante o período de trabalho e deve estar à 
disposição do/a trabalhador/a na data do vencimento ou em dia útil anterior. 
 

 

»  Aquando do pagamento da retribuição a entidade patronal tem que entregar o/a trabalhador/a algum 
documento? 
 
 
Sim. Até ao pagamento da retribuição a entidade patronal deve entregar ao/à trabalhador/a um documento 
(vulgarmente denominado recibo) do qual conste a identificação daquele, o nome completo, o n.º de 
inscrição na segurança social e a categoria profissional do/a trabalhador/a, a retribuição base demais 
prestações, bem como o período a que respeitam, os descontos ou deduções e o montante líquido a receber. 
  

 

»  Que prestações podem ser consideradas retribuição? 
 
 
A lei presume constituir retribuição qualquer prestação regular e periódica, feita direta ou indiretamente em 
dinheiro ou em espécie - por exemplo diuturnidades, isenção de horário de trabalho, trabalho noturno, 
trabalho por turnos, subsídios regulares e periódicos tais como (penosidade, risco, isolamento, toxicidade), 
gratificações devidas por força do contrato e das normas que o regem, gratificações regulares e periódicas 
que pela sua importância e caráter regular e permanente, devam segundo os usos, considerar-se como parte 
integrante da retribuição e ainda as prestações relacionadas com os resultados obtidos pela empresa, 
quando quer no respetivo título atributivo, quer pela atribuição regular e periódica, revistam caráter estável, 
independentemente da variabilidade do seu montante (como por exemplo as comissões). 
 

 

»  O que é que não se considera como retribuição? 
 
 
Em regra não se consideram retribuição: 
- As importâncias recebidas a título de ajudas de custo, abonos de viagem, despesas de transporte, abonos de 
instalação e outras equivalentes, (abono para falhas e subsídio de refeição) salvo quando sendo tais 
deslocações ou despesas frequentes, na parte que exceda o respetivo montante normal tenham sido 
previstas no contrato ou devam considerar-se pelos usos como elemento integrante da retribuição. 
- As gratificações ou prestações extraordinárias concedidas pela entidade patronal como recompensa ou 
prémio dos bons resultados obtidos pela empresa. 
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- As prestações decorrentes de factos relacionados com o desempenho ou mérito profissionais e com a 
assiduidade do/a trabalhador/a (desde que tal não esteja antecipadamente garantido. 
 - A participação nos lucros da empresa, desde que ao/a trabalhador/a esteja assegurada pelo contrato uma 
retribuição certa, variável ou mista, adequada ao seu trabalho. 
 

 

»  Quanto é a retribuição mínima mensal garantida (salário mínimo nacional)? 
 
 
! ǇŀǊǘƛǊ Řƻ Řƛŀ м ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻ ŘŜ нлмф ŀ ǊŜǘǊƛōǳƛœńƻ ƳƝƴƛƳŀ ƳŜƴǎŀƭ ƎŀǊŀƴǘƛŘŀ Ş ŘŜ ϵ сллΦ 

 

 

»  Onde é que se pode encontrar a indicação de categorias profissionais e respetiva retribuição? 
 
 
Nos instrumentos de regulamentação coletiva do trabalho. 
  
Pode consultar em: 
 
http://www.act.gov.pt/(pt -PT)/Legislacao/ContratacaoColetiva/Paginas/ContratacaoColetiva.aspx 

 

»   
Qual é o valor do subsídio de refeição? 
 
 

Pode encontrar o valor referente ao subsídio de refeição no instrumento de regulamentação coletiva do 
trabalho aplicável. 

Para o efeito consulte: 

http://www.act.gov.pt/(pt -PT)/Legislacao/ContratacaoColetiva/Paginas/ContratacaoColetiva.aspx 
 

»   
Qual é o valor do subsídio de natal? 
 
 
É de valor igual a um mês de retribuição. A lei estabelece uma regra de proporcionalidade para o cálculo do 
subsídio de Natal, no ano da admissão do/a trabalhador/a, no ano da cessação do contrato e nos anos em 
que o contrato tenha estado suspenso por motivo respeitante ao/a trabalhador/a. 
  

 

»  Quando é que deve ser pago o subsídio de Natal? 
 
 

O Subsídio de Natal pago deve ser pago até 15 de dezembro do ano a que respeita. 
 
Os acordos escritos celebrados e as manifestações expressas de vontade dos/as trabalhadores/as efetuadas 
ao abrigo da suspensão do regime do Código do Trabalho, por força da Lei n.º 11/2013, de 28/01, e pelos 
Orçamentos do Estado de 2014, 2015, 2016 e 2017, caducam, partir de 1 de janeiro de 2018, por força do 
termo da vigência transitória do regime jurídico do pagamento do subsídio de Natal em duodécimos fixado 
no Orçamento do Estado de 2017 para vigorar nesse ano civil. 
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»  O período de férias é retribuído? 
 
 
Sim. A retribuição do período de férias corresponde à que o/a trabalhador/a receberia se estivesse em 
serviço efetivo. Além desta retribuição o/a trabalhador/a tem direito a subsídio de férias. 
  

 

»  Qual o valor do subsídio de férias a que O/a trabalhador/a tem direito? 
 
 
O/a trabalhador/a tem direito a um subsídio de férias que compreende a retribuição base e outras 
prestações retributivas (prestações regulares e periódicas) que sejam contrapartida do modo específico da 
execução do trabalho. No quadro seguinte indicam-se alguns exemplos das referidas prestações: 
Incluí: 
- Retribuição + prestações retributivas que sejam contrapartida do modo específico da execução do contrato 
(referem-se à própria execução do trabalho) 
- Retribuição base 
- Isenção de horário de trabalho 
- Trabalho noturno (regime regra quando em serviço efetivo) 
- Trabalho por turnos (regime regra quando em serviço efetivo) 
Exclui: 
- Prestações que não sejam contrapartida do modo específico da execução do contrato 
- Ajudas de custo  
- Abonos de viagem 
- Subsídio refeição (despesa da entidade patronal) 
- Subsídio transporte (despesa da entidade patronal) 
- Subsídio de representação 
 

 

»  Quando deve ser pago o subsídio de férias? 
 
 
O subsídio de férias deve ser pago antes do início do período de férias e proporcionalmente em caso de gozo 
interpolado de férias. 
  
Os acordos escritos celebrados e as manifestações expressas de vontade dos/as trabalhadores/as efetuadas 
ao abrigo da suspensão do regime do Código do Trabalho, por força da Lei n.º 11/2013, de 28/01, e pelos 
Orçamentos do Estado de 2014, 2015, 2016 e 2017, caducam, partir de 1 de janeiro de 2018, por força do 
termo da vigência transitória do regime jurídico do pagamento do subsídio de férias em duodécimos fixado 
no Orçamento do Estado de 2017 para vigorar nesse ano civil. 

 

»   
Qual a retribuição devida por isenção de horário de trabalho? 
 
 
O/a trabalhador/a isento de horário de trabalho tem direito a retribuição específica, estabelecida por 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho. 
Na falta deste a retribuição não deve ser inferior a: 
- uma hora de trabalho suplementar por dia; 
- duas horas de trabalho suplementar por semana, quando se trate de regime de isenção de horário com 
observância do período normal de trabalho. 
 

 

»  Como é pago o trabalho noturno? 
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O trabalho noturno é pago com acréscimo de 25% relativamente ao pagamento de trabalho equivalente 
prestado durante o dia. 
Este acréscimo pode ser substituído, mediante instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, por: 
- redução equivalente do período normal de trabalho; 
- aumento fixo da retribuição base, desde que tal não implique tratamento menos favorável para O/a 
trabalhador/a. 
  

 

»  Como é pago o trabalho suplementar? 
 
 
O trabalho suplementar é pago pelo valor da retribuição horária com os seguintes acréscimos de referência: 
- 25% pela primeira hora ou fração desta e 37,5 % por hora ou fração subsequente, em dia útil; 
- 50 % por cada hora ou fração em dia de descanso semanal obrigatório ou complementar ou em feriado. 
 

 

»  Como é efetuado o pagamento dos feriados? 
 
 
Salvo disposição diversa contida em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, pelo trabalho 
prestado em dia feriado em empresa que esteja obrigada a suspender a laboração naquele dia, o/a 
trabalhador/a tem direito a um acréscimo retributivo de 50 % por cada hora trabalhada. Se o trabalho for 
prestado em dia feriado em empresa que não esteja obrigada a suspender a laboração naquele dia, o/a 
trabalhador/a tem direito a um descanso compensatório com duração de metade do número de horas 
prestadas ou a um acréscimo de 50% da retribuição correspondente, cabendo esta escolha à entidade 
patronal. 
 

 

»  Como se calcula o valor da retribuição horária? 
 
 
Para efeitos do previsto no Código do Trabalho, o valor da retribuição horária é calculado segundo a seguinte 
fórmula: 
(Rm x12): (52xn) 
Rm ς é o valor da retribuição mensal e n o período normal de trabalho semanal 
  

 

»  E se se verificar falta de pagamento da retribuição? 
 
 
- Quando a falta de pagamento pontual da retribuição se prolongue por período superior a 15 dias sobre a 
data do vencimento, pode o/a trabalhador/a suspender o contrato de trabalho, após comunicação por 
escrito à entidade patronal e à Autoridade para as Condições do Trabalho, com a antecedência mínima de 
oito dias em relação à data do início da suspensão. 
 
 A falta de pagamento pontual da retribuição que se prolongue por período de 15 dias deve ser declarada 
pela entidade patronal, a pedido do/a trabalhador/a, no prazo de cinco dias ou, em caso de recusa, suprida 
mediante declaração da Autoridade das Condições do Trabalho, no prazo de 10 dias após solicitação. 
- Quando a falta de pagamento pontual da retribuição se prolongue por período de 60 dias sobre a data do 
vencimento, o/a trabalhador/a, independentemente de ter comunicado a suspensão do contrato de 
trabalho, pode resolver o contrato. 
Quando a falta de pagamento da retribuição se prolongue por período superior a 60 dias sobre a data de 
vencimento o/a trabalhador/a pode fazer cessar imediatamente o contrato de trabalho com justa causa, 
devendo comunicar a resolução do contrato por escrito com a indicação sucinta dos factos que a justificam 
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nos 30 dias subsequentes aos dos factos sendo devida indeminização ao/à trabalhador/a. 
 

 

»  Pode o/a trabalhador/a exercer outra atividade remunerada durante a suspensão do contrato de trabalho? 
 
 
Sim pode, com dever de respeito de lealdade à entidade patronal originária. 
 
  

 

  Qual é a legislação que regulamenta os Instrumentos de Regulamentação Coletiva de Trabalho? 
 
 
Art.º 476.º a 503.º do CT 
 

 

»  Onde posso consultar os instrumentos de regulamentação coletiva? 
 
 
Em http://www.dgert.mtss.gov.pt/Trabalho/pesquisa/menu_convencoes.php 
  

 

»  Que matérias devem ser reguladas pelas convenções coletivas? 
 
 
As convenções coletivas de trabalho devem, designadamente, regular: 
-as relações entre as partes outorgantes, em particular quanto à verificação do cumprimento da convenção e 
aos meios de resolução de conflitos decorrentes da sua aplicação e revisão; 
-as ações de formação profissional, tendo presente as necessidades do/a trabalhador/a e da entidade 
patronal; 
-as condições de prestação do trabalho relativas à segurança, higiene e saúde; 
-o âmbito temporal, nomeadamente a sobrevivência e o prazo de denúncia; 
-os direitos e deveres recíprocos dos/as trabalhadores/as e dos empregadores; 
-os processos de resolução dos litígios emergentes de contratos de trabalho, instituindo mecanismos de 
conciliação, mediação e arbitragem; 
-a definição de serviços mínimos e dos meios necessários para os assegurar em caso de greve; 
- os efeitos decorrentes da convenção em caso de caducidade relativamente aos/às trabalhadores/as 
abrangidos até à entrada em vigo de novo IRCT. 
 

 

»  Quando é que o IRCT pode ser afastado por contrato de trabalho? 
 
 
As disposições de instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho só podem ser afastadas por contrato 
individual de trabalho que estabeleça condições mais favoráveis para o/a trabalhador/a e se daquelas 
disposições não resultar o contrário. 
 

 

»  De que forma é feita a publicidade dos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho? 
 
 
A entidade patronal deve afixar na empresa, em local apropriado, a indicação dos instrumentos de 
regulamentação coletiva de trabalho aplicáveis.  
 

 

»  Quando é que entram em vigor os instrumentos de regulamentação coletiva do trabalho? 
 
 

http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Faqs/Paginas/default.aspx
http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Faqs/Paginas/default.aspx
http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Faqs/Paginas/default.aspx
http://www.dgert.mtss.gov.pt/Trabalho/pesquisa/menu_convencoes.php
http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Faqs/Paginas/default.aspx
http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Faqs/Paginas/default.aspx
http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Faqs/Paginas/default.aspx
http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Faqs/Paginas/default.aspx
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Os instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho, bem como a revogação são publicados no Boletim 
do Trabalho e Emprego e entram em vigor, após a sua publicação, nos mesmos termos das leis. 
Os regulamentos de extensão e de portaria de condições de trabalho são publicados no Diário da República, 
da qual dependa a sua entrada em vigor. 
 

 

»  Qual a vigência temporal da convenção coletiva de trabalho? 
 
 
A convenção coletiva vigora pelo prazo que dela constar e renova-se pelo prazo que dela constar. 
Caso não esteja previsto prazo de vigência, considera-se que esta vigora pelo prazo de um ano. 
 

 

»  A convenção coletiva pode ser denunciada por qualquer das partes? 
 
 
 A convenção coletiva pode ser denunciada, por qualquer das outorgantes, mediante comunicação escrita 
dirigida à outra parte, desde que seja acompanhada de uma proposta negocial. 
  

 

»  Surgindo uma nova convenção no âmbito da mesma matéria, qual a que se aplica? 
 
 
A convenção posterior revoga integralmente a convenção anterior, salvo nas matérias expressamente 
ressalvadas pelas partes. A mera sucessão de convenções coletivas não pode ser invocada para diminuir o 
nível de proteção global dos/as trabalhadores/as. Os direitos decorrentes de convenção coletiva só podem 
ser reduzidos por nova convenção de cujo texto conste, em termos expressos, o seu carácter globalmente 
mais favorável. Neste caso a nova convenção prejudica os direitos decorrentes de convenção anterior, salvo 
se, na nova convenção, forem expressamente ressalvados pelas partes. 
  

 

»  Quem fica obrigado à convenção coletiva de trabalho? 
 
 
A convenção coletiva de trabalho obriga os empregadores que a subscrevem e os inscritos nas associações de 
empregadores signatárias, bem como os/as trabalhadores/as ao seu serviço que sejam membros das 
associações sindicais outorgantes. 
Também abrangem os/as trabalhadores/as e os empregadores que estejam filiados nas associações 
signatárias no momento do início do processo negocial, bem como os que nelas se filiem durante o período 
de vigência das mesmas convenções. 
Se Os/as trabalhadores/as, os empregadores ou as respetivas associações, ou sujeitos outorgantes, se 
desfiliarem a convenção coletiva aplica-se: 
-até ao final do prazo que dela expressamente constar ou, 
-até à sua entrada em vigor da nova alteração ou, 
-no caso de a convenção coletiva não ter prazo de vigência no prazo mínimo de um ano. 
 

 

»  É possível estender o âmbito de aplicação de uma convenção coletiva? 
 
 
O âmbito de aplicação definido nas convenções coletivas ou decisões arbitrais pode ser estendido, após a sua 
entrada em vigor, por regulamentos de extensão. 
Compete ao ministério responsável pela área laboral a emissão de regulamentos de extensão. 
A competência para a emissão dos regulamentos de extensão é conjunta com a do ministro responsável pelo 
sector de atividade em causa quando a oposição se fundamentar em motivos de ordem económica. 

 

 

http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Faqs/Paginas/default.aspx
http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Faqs/Paginas/default.aspx
http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Faqs/Paginas/default.aspx
http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Faqs/Paginas/default.aspx
http://www.act.gov.pt/(pt-PT)/Itens/Faqs/Paginas/default.aspx
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  Qual é a legislação que regulamenta a responsabilidade contraordenacional? 
 
 
Arts. 548.º, 550.º, 551.º, 553.º a 559.º, 561.º, 562.º, 564.º e 565.º do CT; arts. 10.º, 13.º, 17.º, 19.º, 21.º, 22.º, 
24.º, 25.º, 27.º a 33.º, 35.º, 52.º, 55.º e 61.º da Lei n.º 107/2009, de 15.09 ) 

 

»  O que é uma contraordenação laboral? 
 
 
É todo o fato típico, ilícito e censurável que consubstancie a violação de uma norma que consagre direitos 
ou imponha deveres a qualquer sujeito no âmbito das relações de trabalho e que seja punível com coima. 
  

 

»  Então, não são só os empregadores que podem cometer contraordenações? 
 
 
Não. Qualquer sujeito a quem a norma legal imponha deveres no âmbito da relação de trabalho, pode 
cometer contraordenações desde que à sua violação corresponda uma coima. 

 

»  É sempre necessário que a violação da lei tenha sido feita com intenção? 
 
 
Não. A negligência, nas contraordenações laborais, é sempre punível. 

 

»  Quem são os sujeitos responsáveis pelas contraordenações laborais? 
 
 
A entidade patronal é o responsável pelas contraordenações laborais, ainda que praticadas pelos seus 
trabalhadores no exercício das respetivas funções. Quando a lei refere que o agente responsável é A 
entidade patronal, este abrange, em princípio, a própria pessoa coletiva e a contraordenação pode mesmo 
ser cometida por uma associação sem personalidade jurídica ou uma comissão especial. 
 

 

»  Se o infrator for uma pessoa coletiva ou equiparada quem poderá ser responsabilizado pelo pagamento 
da coima? 
 
 
Além da pessoa coletiva podem responder pelo pagamento da coima, solidariamente com aquela os 
respetivos administradores, gerentes ou diretores.  

 

»  O contratante poderá ser responsabilizado pela infração cometida por um subcontratante? 
 
 
Se uma contraordenação muito grave for cometida por um subcontratante (subempreiteiro/a, por exemplo) 
nas instalações do contratante (empreiteiro/a), ou sob a sua responsabilidade, este é responsável solidário 
com aquele pelo pagamento da coima, salvo se demonstrar que agiu com a diligência devida. 
 

 

»  Se o/a infrator/a pagar a coima fica logo liberto/a de qualquer responsabilidade? 
 
 
Não. Independentemente do pagamento da coima, se a contraordenação resultar da omissão de um dever, 
este deve ser cumprido se ainda for possível. 
  

 

»  As contraordenações são sempre da mesma gravidade? 
 
 
Não. As contraordenações classificam-se em leves, graves ou muito graves, tendo em conta a relevância dos 
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interesses violados. 
 

»  Como se define o valor das coimas? 
 
 
Atendendo à classificação legal das contraordenações, em termos de gravidade, o valor das coimas em regra 
é variável em função do volume de negócios das empresas e do grau de culpa. As coimas são expressas com 
recurso à unidade de conta processual (UC) que é em regra atualizada anual e automaticamente de acordo 
com o indexante dos apoios sociais (IAS). Há um valor para a negligência e outro, superior, para o dolo. O 
ǾŀƭƻǊ Řŀ ¦/ ŜƳ нлмо Ş ŘŜ ϵ млнΣллΦ  

 

 

» 
 
  

E se uma contraordenação for praticada por um/a trabalhador/a, ou outro/a sujeito/a que não seja uma 
empresa, o valor da coima é diferente? 
 
 
Sim, o valor da coima é mais baixo. 
  

 

»  E se a contraordenação respeitar a violação de normas de trabalho de menores, segurança e saúde no 
trabalho, direitos de estruturas de representação coletiva dos/as trabalhadores/as e direito à greve? 
 
 
Nestes casos os valores máximos passam para o dobro.  
 

 

»  E se houver pluralidade de agentes responsáveis pela mesma contraordenação? 
 
 
Sendo vários os agentes responsáveis pela mesma contraordenação é aplicável a coima correspondente à 
empresa com maior volume de negócios.  
 

 

»  E se a violação da lei afetar uma pluralidade de trabalhadores individualmente? 
 
 
Neste caso, o número de infrações corresponde ao número de trabalhadores concretamente afetados. 
  

 

»  Como se determina em concreto a medida da coima? 
 
 
A determinação em concreto da medida da coima faz-se em função da gravidade da contraordenação, da 
culpa, da situação económica do/a infractor/a e do benefício que ele retirou da sua prática, bem como da 
medida do incumprimento das recomendações constantes de auto de advertência, e da coação, falsificação, 
simulação ou outro meio fraudulento usado pelo/a agente. Nas infrações a normas de segurança e saúde no 
trabalho, são ainda atendíveis os princípios gerais de prevenção (a que devem obedecer as medidas de 
proteção), a permanência ou transitoriedade da infração, o número de trabalhadores potencialmente 
afetados e as medidas e instruções adotadas pela entidade patronal para prevenir os riscos. 
 

 

»  Em que consiste a reincidência? 
 
 
Existe reincidência quando um/a infractor/a comete uma contraordenação grave com dolo ou uma muito 
grave, depois de ter sido condenado/a por outra de igual natureza e gravidade, sem ter decorrido o prazo de 
prescrição da primeira (cinco anos). 
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